
Exma. Sra. Presidente deste Tribunal, Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel;


Exmo. Sr. Ministro do Superior Tribunal de Justiça José de Castro Meira, em nome de quem saúdo as demais autoridades do Poder Judiciário;


Exmo. Sr. João Avamileno, Prefeito do Município de Santo André, em nome de quem saúdo as demais autoridades do Poder Executivo;


Exmo. Sr. Vanderley Siraque, Deputado Estadual de São Paulo, em nome de quem saúdo as demais autoridades do Poder Legislativo;


Exmo. Sr. José Leônidas Bellém de Lima, Procurador-Chefe da Procuradoria Regional da República da Terceira Região;


Exmo. Sr. Luiz Flávio Borges D’Urso, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo;

Exmos. Srs. Desembargadores Federais, integrantes desta Colenda Corte de Justiça;


Exmos. Senhores Magistrados, Advogados e Membros do Ministério Público;


Caros Servidores deste Tribunal,


Dignos Membros da família do nosso empossando,


Minhas Senhoras, Meus Senhores;


Estimado Desembargador Federal Antônio Carlos Cedenho,


A primeira reflexão a que me senti obrigado fazer ao receber o honroso convite para saudar o nosso mais recente desembargador federal foi perquirir a razão, aparentemente inexplicável, pela qual essa escolha teria recaído sobre a figura pálida e canhestra deste que lhes fala, já que existem tantos outros nomes ilustres nesta Corte de Justiça, não apenas muito mais qualificados do que eu para saudá-lo, como também pelo fato de já se terem revelado anteriormente admiráveis tribunos, com invejáveis dotes de oratória...


Seguramente, não poderia ela decorrer do saber das experiências feito, de que nos fala o grande Camões. Mesmo se levando em conta a sábia ponderação de Leibnitz, para quem a experiência do mundo não consiste no número de coisas que se tenham visto e sim no número de coisas sobre as quais se haja refletido com proveito, a minha falta de inclinação para as virtudes oratórias é mais do que transparente. Na verdade, não só não as tenho — e o digo sem nenhuma falsa modéstia — como sempre combati o discursivismo fácil, estéril e alienante, que lamentavelmente sempre grassou com êxito neste país, como se a manipulação habilidosa das palavras pudesse constituir-se em sucedâneo adequado, fosse das indispensáveis ações de ordem prática, fosse das indeclináveis obrigações de ordem moral...


Com maior razão ainda, também não poderia ser — e era até escusado dizê-lo — por algum talento que, eventualmente, me pudesse ser atribuído. Como diria Vargas Vila, nada mais apto para fazer-se ilusão de talento do que a mediocridade, e sempre insisti, com a necessária humildade, que nada há em mim de assinalável que seja capaz de me subtrair da mediocridade ordinária...


Aliás, quando pude usar da palavra pela vez primeira no âmbito deste areópago, fi-lo recordando aqueles inolvidáveis versos de Bocage, dirigidos a Camões, tão bem aplicáveis a meu caso:

Modelo meu tu és, mas . . . oh, tristeza! . . .

Se te imito nos transes da Ventura,

Não te imito nos dons da Natureza..”

Se se tratasse, porventura, de amor ao Direito, razão teria faltado, neste caso, ao Eminente Desembargador empossado. Todos aqui nesta Casa — felizardos ou vítimas — fizemos desse amor uma espécie de apanágio de nossas vidas e a situação é rigorosamente igual para todos.


Não podendo ser nenhuma dessas razões, suponho, então, que a desastrada escolha só possa ser explicada pela fraternal estima que nos une, já de longa data, desde a década de oitenta da centúria passada, quando tive a honra de ser seu professor na pós-graduação da Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Se esta minha última reflexão for acertada, fica ele perdoado, evidentemente, da insensatez da escolha. Fê-la movido pelo digno sentimento de amizade, cada vez mais raro, nos dias que correm... E a todos os que são obrigados a me ouvir neste momento, só me resta fazer o alerta prévio com aquele inolvidável verso de Dante, no pórtico do inferno: “Lasciate ogne speranza, voi ch’intrate”.  


A vida de Antônio Carlos Cedenho é um exemplo gratificante e dá muito gosto falar dela. Formou-se bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo em 1972, trazendo, portanto, sua experiência de mais de trinta anos de vida profissional de advogado, inscrito sob nº 39.930 na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de São Paulo. Nessa mesma Universidade veio a fazer, tanto o curso de especialização em Direito de Empresa (pós-graduação em sentido lato), como o curso de mestrado em Direito Comercial (pós-graduação em sentido estrito), tendo concluído todos os créditos a ele relativos.


Revelando seu acendrado amor por esse riquíssimo ramo do Direito, também fez o curso de pós-graduação “lato sensu” na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (nossas tradicionais Arcadas), tendo escolhido o Direito Comercial como área de concentração. Mas o exercício da advocacia não se ateve ao ramo de sua especialidade: militou também nas áreas cível, trabalhista e tributária. Prestou assessoria empresarial a numerosas empresas brasileiras, tanto de pequeno, como de médio e grande portes.


Foi eleito Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, na 38ª Subseccional de Santo André, por quatro vezes consecutivas, cumprindo  mandatos desde o início do ano de 1993 até o final do ano de 2003.


Exerceu o magistério superior tanto na Universidade de Formação, Educação e Cultura de São Caetano do Sul (hoje UNIABC), quanto na Universidade Senador Fláquer de Santo André ─ UNIA, lecionando nas cadeiras de Direito Comercial e Direito Administrativo, respectivamente.

 
Sua participação comunitária tem sido das mais intensas, bastando destacar, entre tantas, a de ter sido o fundador do Fórum da Cidadania do Grande ABC; Presidente do Conselho de Segurança do Município de Santo André, criado pela Lei nº 8.044, de 27 de junho de 2000; e o Coordenador da instalação da Junta Comercial do Estado de São Paulo perante a Associação Comercial e Industrial de Santo André.


Proferiu palestras, ganhou prêmios, presidiu entidades, mas não posso deixar de me referir, especificamente, ao seu importantíssimo trabalho de coordenação da instalação do Fórum da Justiça Federal de Santo André, ocorrida em 17 de dezembro de 2001, solenidade memorável para todos nós integrantes desta Corte de Justiça.


  Bem sei que poderia discorrer muito mais sobre a trajetória profissional do nosso novo companheiro. Muita vez, no entanto, as maiores virtudes de uma pessoa não estão necessariamente estampadas em seu Curriculum-Vitae, mas sim no modo pelo qual ela se posta diante do mundo que a cerca.


Acredito ser esse o caso de nosso Desembargador Antônio Carlos Cedenho. Com tantas qualidades assinaladas, bem poderia ele ter sido espicaçado pelo demônio quase invencível da vaidade humana.


Pelo contrário, sei que ele sempre cultivou a desejável humildade. Fê-lo com a sinceridade própria das pessoas autênticas e dignas, sendo-lhe aplicável, por certo, aquele pensamento de Lacordaire, para quem “a humildade é uma aceitação voluntária do lugar que nos foi designado na hierarquia dos seres, uma posse de si mesmo, com moderação igual ao que se vale e que nos leva a descer para aquilo que não nos vale”.


Ou então, ainda mais propriamente, de acordo com esta outra verdadeira lição do autor:


“A humildade não consiste em ocultar o seu talento e suas virtudes e se crer pior e mais medíocre que se é; mas em reconhecer claramente tudo o que não se tem e a não se elevar por meio daquilo que não se tem.”


Ao lado de sua humildade genuína, destaca-se o nosso Desembargador Cedenho pela absoluta independência de pensamento. Obteve o 1º lugar na lista tríplice composta por este Tribunal, com 35 votos de um total de 39 possíveis, e tão expressivo resultado não poderia advir apenas de seu Curriculum, mas da certeza que todos temos de sua plena racionalidade jurídica.


E, a par desse seu perfeito entendimento do que seja um conjunto de ações capazes de conferir ao sistema jurídico não propriamente a certeza, mas segurança e previsibilidade, não descurou jamais da visão historicista e antropocêntrica do Direito ( como comercialista que é (, sempre atento àquele ensinamento exuberante de Ascarelli: “Il diritto non è solo certezza e non è solo di certezza che andiamo alla ricerca. Andiamo in cerca anche di giustizia che è in noi, in una storia che é ‘commedia umana’ ma pur sempre storia ética e dove veramente sacro è l’uomo.”


Ou, se se preferir em nossa querida Última Flor do Lácio, inculta e bela, de que nos falava Olavo Bilac, em livre tradução de minha parte:


“O direito não é somente certeza e não é só a ela que buscamos. Andamos atrás da justiça que está em nós, numa história que é ‘comédia humana’, mas sempre história ética na qual verdadeiramente sagrado é o homem.”


Costumo dizer que a Justiça precisa ter seriedade e não sisudez. Antônio Carlos Cedenho é um homem extremamente sério, mas não sisudo. Pelo contrário, traz em seu rosto amigo quase sempre um sorriso alegre... Não perdeu contato com a natureza lúdica do homem, tão indispensável para a harmonia entre os seres.


Sartre, com a argúcia de sempre, já alertara para a circunstância de que a tragédia dos homens estava no fato de que eles, com muita freqüência, abandonavam a própria infância. Ils ont oublié leur propre enfance, dizia ele, do alto de sua sabedoria... 


O amor de Antônio Carlos Cedenho pelo seu semelhante fica evidente pelo ideário que marcou a sua vida: sempre disposto a ajudar aos outros assim como, já há quase dez anos ajudou-me ( mesmo sem que eu pedisse (, a ingressar neste Tribunal, para o qual ele viria posteriormente entrar, sem revelar nenhuma pressa... Nem poderia ser de outro modo. Como já se disse algures, alguns têm amor pelo poder, outros, como é o caso dele, têm o poder de amar... 

Permito-me recordar, então, uns versos de nosso saudoso Drummond que sempre me arrepiaram a medula:

“Amar solenemente as palmas do deserto,


o que é entrega ou adoração expectante,


e amar o inóspito, o áspero,


um vaso sem flor, um chão de ferro, 


e o peito inerte, e a rua vista em sonho, e uma ave de rapina.


Este o nosso destino: amor sem conta,


distribuído pelas coisas pérfidas ou nulas,


doação ilimitada a uma completa ingratidão,


e na concha vazia do amor a procura medrosa,


paciente, de mais e mais amor.


Amar a nossa falta mesma de amor, e na secura nossa


amar a água implícita, e o beijo tácito, e a sede infinita.”


Seja-me permitido, agora, dirigir-me mais diretamente ao nosso novo companheiro desta Corte, Meu Caro Desembargador Antônio Carlos Cedenho. Embora seja o decano dos desembargadores desta Corte de Justiça oriundos do quinto constitucional, não tenho nenhum conselho especial a dar-lhe, por certo. Vossa Excelência já é um homem experiente e bem sabe das enormes dificuldades com as quais se defronta o Poder Judiciário brasileiro. Saberá lidar com elas e haverá de dar sua preciosa contribuição para resolvê-las. De outro lado, Vossa Excelência também conhece largamente a miséria da condição humana e distinguirá, com a necessária prudência, os que servem efetivamente à Justiça, daqueles que simplesmente dela se servem... 

Conviverá, efetivamente, com todas as espécies de vicissitudes que marcam a experiência do homem diante do mistério insondável da vida. Identificará, bem cedo, o quanto a nossa existência é feita de ilimitada doação à causa da Justiça... Aquele inesquecível soneto de Raul de Leoni poderá ser sempre lembrado em sua digna atividade de magistrado:


“Nunca mais me esqueci!...Eu era criança


E em meu velho quintal, ao sol nascente,


Plantei, com a minha mão ingênua e mansa, 


Uma linda amendoeira adolescente.


Era a mais rútila e íntima esperança...


Cresceu...cresceu...e, aos poucos, suavemente,


Pendeu os ramos sobre um muro em frente


E foi frutificar na vizinhança...


Daí por diante, pela vida inteira, 


Todas as grandes árvores que em minhas


Terras, num sonho esplêndido semeio,


Como aquela magnífíca amendoeira,


E florescem nas chácaras vizinhas


E vão dar frutos no pomar alheio...”


Habitue-se, Meu Caro Desembargador Cedenho, com essa verdade que caracteriza a vida do magistrado no Brasil: florescemos nas chácaras vizinhas e vamos dar frutos no pomar alheio...


Não se importe com a falta de compreensão de nosso esforço. Quando ouvir, por exemplo, de alguma voz disposta a lhe agredir, dizer que entrou neste Tribunal pela porta dos fundos ─ como tive de ouvir, muita vez ─, relembre aqueles versos de Dante Alighieri, na maravilhosa língua que Vossa Excelência fez questão de aprender:

“Fama di loro il mondo esser non lassa;


misericórdia e giustizia li sdegna:

non ragioniam di lor, ma guarda e passa.”

Não se esqueça, Desembargador Cedenho: “Deles não cuides mais, mas olha e passa”...

Vossa Excelência assume, corajosamente, a tarefa de julgar, num momento tão crucial como este em que vivemos, e numa sociedade tão desbussolada axiologicamente como a nossa. Conviverá, como todos nós, com poluição ambiental, sonora, olfativa, visual e até eletromagnética ─ esta, por certo a mais recente de todas elas... Mas o desafio maior, curiosamente, ainda permanecerá o mesmo: o de lidar com a pior poluição de todas e que é, infeliz, lamentável e exatamente, a poluição humana... Como se já não bastassem tantas dificuldades, Vossa Excelência sabe das complexidades que o “pluralismo pós-moderno” (para usar uma das expressões caras a Erik Jayme), com uma ciência simultaneamente formada por fontes legislativas plúrimas, terá trazido aos operadores do Direito, em geral, e aos magistrados, em especial. Estes são chamados a um arguto trabalho de coordenação entre as leis existentes na mesma ordenação jurídica, como premissa fundamental para a preservação de um sistema jurídico eficiente e justo. Cunha o grande mestre de Heidelberg a linda expressão “diálogo das fontes” e, sobre elas, remata com precisão: “Les juges  sont tenus de coordonner ces sources em écoutant ce qu’elles disent” (Recueil des Cours, p. 251).

Vossa Excelência vem imbuído dos mais louváveis ideais de Justiça, por certo; eu bem os conheço e dou testemunho deles. Mas sabe que a Justiça brasileira, seja por falha dela ou de nossa própria ordenação jurídica, apresenta algumas situações verdadeiramente confrangedoras (para dizer o mínimo), bastando refletir, por alguns instantes, nos exemplos fornecidos pelo Eminente Ministro aposentado de nosso Superior Tribunal de Justiça, Ruy Rosado de Aguiar: admite-se ainda, no Brasil, o pedido de prisão de uma devedora que obteve o financiamento de um automóvel, no valor de R$ 6.000,00, em março/1995 e estava sendo cobrada por R$ 90.365,27, em novembro/1996, sob pena de perda da liberdade, conforme se pode ver no HC 14.333/DF e HC 12.547/DF.

Veja Vossa Excelência mais o seguinte caso concreto que foi parar na Justiça brasileira: um financiamento de R$18.000,00, obtido por um pequeno agricultor para uma safra de arroz, transforma-se em mais de R$ 500.000,00, valor assombrosamente superior ao que ele poderia perceber como lucro líquido na exploração de sua gleba de 38 hectares, durante toda a sua vida útil; muito além do valor da própria terra, e isso pelo financiamento de uma safra de arroz. Quer isso dizer que o capital emprestado para o custeio de uma safra rende mais do que o valor da terra e mais que a renda de toda a vida de um pequeno agricultor (AR805/RS)...

Pode parecer algo kafkaniano, mas é a pura verdade: houve um recente caso, julgado pela Quarta Turma do STJ, no qual um devedor de R$ 45.000,00, em 1996, pagou no semestre aproximadamente R$35.000,00; foi executado pelo saldo, perdeu o imóvel dado em garantia, que na época estava avaliado pelo dobro desta; a execução continua pelo saldo, que estava há mais de dois anos em R$ 440.000,00, e hoje passa de um milhão de reais, pelas taxas que estão sendo aplicadas. Isto é, uma pessoa sai de um débito inicial de aproximadamente cinqüenta mil reais, paga substancialmente a dívida no primeiro semestre, e hoje deve a pequena fortuna de um milhão de reais, depois de já ter devolvido o imóvel de 3 ha de área urbana. 
Enfim, sei que poderia passar algumas horas citando casos concretos que estão a desafiar o espírito de todos os homens preocupados em fazer justiça em nosso país. Diante deles, como deixar de formular a crucial interrogação do citado Ministro, após o relato desse último caso: É razoável?...
As enormes contradições existentes não são privilégio do Brasil. Delas o mundo contemporâneo está repleto, como Vossa Excelência bem sabe... Basta ver o que ocorre, por exemplo, no plano das Nações Unidas. Permito-me citar um dos livros do escritor uruguaio Eduardo Galeano, no qual as contradições e os paradoxos do tempo presente são retratados de maneira verdadeiramente admirável. Em Patas Arriba ( La Escuela del Mundo al Reves, extraio, por exemplo, a seguinte lição do “Curso Básico de Injustiça:”

“A publicidade manda consumir e a economia proíbe. As ordens de consumo, obrigatórias para todos mas impossíveis para a maioria, traduzem-se em verdadeiros convites ao delito. As páginas policiais dos diários ensinam mais sobre as contradições de nosso tempo do que as páginas de informação política e econômica.

Este mundo, que oferece o banquete a todos e fecha a porta nos narizes de tantos é, ao mesmo tempo, igualador e desigual: igualador nas idéias e nos costumes que impõe e desigual nas oportunidades que oferece.”

Salto para uma das aulas de corte e confecção, com este sugestivo título: como elaborar inimigos sob medida. Diz a passagem:

“Em 1968, dois meses antes que uma bala lhe rompesse a cara, o pastor Martin Luther King havia denunciado que seu país era ‘o maior exportador de violência do mundo’. Trinta anos depois, as cifras dizem: de cada dez dólares que o mundo gasta em armamentos, quatro dólares e meio vão parar nos Estados Unidos. Segundo o Instituto Internacional de Estudos Estratégicos, os maiores vendedores de armas são os Estados Unidos, a Inglaterra, França e Rússia. Nessa lista, alguns lugares para trás, está a China. E estes são, casualmente, os cinco países que têm o direito de veto no Conselho de Segurança das Nações Unidas. Em bom romance, o direito de veto significa poder de decisão. A Assembléia Geral do máximo organismo internacional, na qual estão todos os países, formula recomendações, mas quem decide é o Conselho de Segurança. A Assembléia fala ou silencia; o Conselho faz ou desfaz. Ou seja: a paz mundial está em mãos das cinco potências que exploram o grande negócio da guerra.” 

Mas hoje é dia de festa para este Tribunal e para Vossa Excelência... E como diz uma frase de Nietzsche que mandei esculpir para ornamentar certo canto de minha mansarda: “Mede-se o valor de um espírito pela sua capacidade de suportar a verdade...” Aceitemô-la, pois...

Passo, então, do Inferno da Divina Comédia, diretamente para o Paraíso... Após a oração de São Bernardo em louvor à Virgem Mãe, pedindo-lhe que fortifique a visão de Dante na contemplação da luz divina, já é o próprio Deus ─ o Amor que move o Sol e as mais estrelas ─, quem desvia os anseios individuais de Dante para obedecer à vontade divina...

Nele, então, Desembargador Antônio Carlos Cedenho, vamos depositar nossas esperanças: “l’amor che move il sole e l’altre stelle”.

Contamos com a sua ajuda para responder àquela perplexa interrogação feita pelo Prof. Fábio Konder Comparato, no prefácio por ele escrito à obra do grande jurista alemão Friedrich Müller (Quem é o Povo? A questão fundamental da democracia), no qual o citado professor de nossas Arcadas finaliza com o “problema jurídico-político mais crucial de todos os tempos, o problema que representa bem aquela crux escatológica, diante da qual se decide a perdição ou a salvação da humanidade: ( Como pôr o Direito acima da vontade dos homens?”
Esta é, com efeito, a mais inquietante indagação que todo magistrado se faz as vinte e quatro horas do dia: Como pôr o Direito acima da vontade dos homens?”

Tenho a certeza de que Vossa Excelência nos auxiliará na resposta e de que contribuirá para que as palavras “arbitrariedade” e “totalitarismo” venham a ser estudadas pelos nossos netos, quem sabe apenas, como simples arcaísmos...

Seja bem-vindo Desembargador Antonio Carlos Cedenho...
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